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Resumo: Os conselhos de saúde no Brasil são instituições híbridas que permitem a inserção da sociedade 
nas discussões políticas. Assim, neste artigo, buscou-se compreender o funcionamento e as contribuições 
do Conselho Municipal de Saúde de Belo Horizonte para a inserção da sociedade nos processos políticos. 
Os dados foram coletados por meio de entrevista semiestruturada e apresentados a partir de uma análise 
descritiva e interpretativa. Como resultados, foram observadas limitações no conselho que prejudicam seu 
funcionamento.
Palavras-chave: democracia deliberativa; Conselhos de Políticas Públicas; participação.
Abstract: Health councils in Brazil are hybrid institutions that allow the inclusion of society in political discus-
sions. So this article sought to understand the working and the contributions of the Belo Horizonte Municipal 
Health Council for the inclusion of society in political processes. The data has been collected through semi 
structured interviews and submitted from a descriptive and interpretative analysis. The result, demonstrated 
there are limitations on the council that impair its functioning.
Key words: deliberative democracy; Public Policy Councils; participation.
Résumé: Conseils de santé au Brésil sont des institutions hybrides qui permettent l’inclusion de la société 
dans les discussions politiques. Donc, dans cet article, nous avons essayé de comprendre le fonctionnement 
et les contributions du Conseil municipal de la santé de Belo Horizonte pour l’inclusion de la société dans 
les processus politiques. Les données ont été recueillies travers des interviews semi-structurées et soumises 
à partir d’une analyse descriptive et interprétative. En conséquence, il ya des limites sur le conseil qui altère 
son fonctionnement.
Mots-clés: democratie délibérative; Conseils de Politiques Publiques; participation.
Resumen: Los consejos de La salud em Brasil son instituiciones híbridas que permiten la inserción de la 
sociedad en las debates políticos. Por lo tanto, en este artículo trato de compreenderse El funcionamiento y 
las contribuiciones del Consejo Municipal de la Salud de Belo Horizonte para la inserción de la sociedad en 
lós procesos políticos. Los datos fueron obtenidos por la entrevista semiestructurada y presentados partir 
de un análisis descriptivo e interpretativo. Como resultado, hay limitaciones en el consejo que deterioran el 
funcionamiento.
Palabras clave: democracia deliberativa, Consejos de Políticas Públicas, participación.
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1 INTRODUÇÃO

No fi nal do período militar, o Brasil 
encontrava-se em um cenário de forte pro-
pensão participativa e em busca de um mo-
delo democrático que estabelecesse diretrizes 
descentralizadoras com aporte no comparti-
lhamento da gestão política com a sociedade. 

Em resposta, a Constituição Federal de 1988 
garantiu a participação da sociedade nas 
discussões políticas, principalmente nas áreas 
da saúde e da assistência social. A institucio-
nalização desses espaços ocorreu nos anos 
seguintes, contando com normas legais de 
criação e de funcionamento dos conselhos de 
políticas públicas.
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Os Conselhos de Saúde, objeto deste 
estudo, representam uma conquista da so-
ciedade frente ao processo decisório para 
as políticas desse setor, uma vez que “são 
espaços deliberativos da engenharia político-
-institucional do Sistema Único de Saúde do 
Brasil, constituindo uma inovação crucial 
para a democratização das decisões setoriais” 
(LABRA, 2005, p. 353). Essa forma institucio-
nalizada de participação cívica se aproxima 
de um modelo democrático que tem como um 
dos principais precursores Habermas (1995), 
denominado de “Democracia Deliberativa”. 
Nesse modelo, buscam-se formas de interação 
entre Estado e sociedade com base na comu-
nicação racional.

Nos Conselhos de Saúde, dentre as 
normas que defi nem os procedimentos desse 
espaço, destaca-se a Lei 8.142 de 1990, que dis-
põe sobre a criação do Conselho como forma 
de gestão partilhada da saúde, e a Resolução 
453 de 2012, que substitui a 333 de 2003 e 
defi ne-lhe a organização, funcionamento e 
competências. 

Ao Conselho Municipal de Saúde é 
atribuído o poder de decidir conjuntamente 
com o governo, tendo autonomia necessária 
para exercer o controle sobre a gestão do SUS 
e atuar, de maneira propositiva, em todas as 
instâncias federativas. Desse modo, objetivou-
-se com este artigo compreender, a partir da 
percepção dos conselheiros, o funcionamento 
e as contribuições do Conselho Municipal de 
Saúde de Belo Horizonte para a inserção da 
sociedade nos processos políticos e, conse-
quentemente, para o compartilhamento da 
gestão da política de saúde. Buscou-se tam-
bém descobrir se os conselheiros reconhecem 
o cumprimento do papel institucional do 
Conselho nesse novo modelo democrático.

Para alcançar os objetivos almejados, 
foi realizado um estudo de caso do Conselho 
Municipal de Saúde de Belo Horizonte, um 
dos mais antigos em atividade no Brasil, pos-
suindo uma rede de participação que envolve 
todo o município. Para tanto, o artigo contem-
pla uma breve discussão sobre os fundamen-
tos da Democracia Deliberativa, participação 
social e apresenta uma perspectiva quanto 
aos conselhos de políticas públicas na área 
da saúde. Para apresentação dos resultados, 
numa abordagem qualitativa, foi realizada 
uma análise descritiva interpretativa dos de-

poimentos dos entrevistados. Por fi m, foram 
expostas as considerações finais, contem-
plando os principais achados da pesquisa e 
algumas sugestões para outros estudos. 

1.1 Fundamentos teóricos da Democracia 
Deliberativa

Os Conselhos de Políticas Públicas são 
instituições participativas cujas bases estão 
fortemente associadas aos conceitos da demo-
cracia deliberativa. Jürgen Habermas (1995), 
um dos precursores dessa teoria, ao construir 
uma crítica aos modelos liberalista e republi-
cano, propõe uma terceira via democrática em 
direção a um modelo deliberacionista com su-
porte na participação dos diversos setores da 
sociedade e do Estado, por meio do discurso 
e da comunicação racional. 

Apesar de sua reconhecida importância, 
a teoria habermasiana recebe muitas críticas 
por não se preocupar em possibilitar a com-
preensão sobre o lugar onde a deliberação 
ocorre e por não explicar como o poder co-
municativo infl uenciaria as decisões políticas. 
Dessa forma, outros autores buscam suprir 
essas lacunas teorizando sobre espaços legiti-
mados para o exercício deliberativo, como os 
Conselhos de Políticas Públicas, através dos 
quais todos que possuem interesse podem e 
têm o direito de participar das decisões acerca 
do bem comum.

 Por isso, tornam-se relevantes as pala-
vras de Cohen (2009, p. 85), “por democracia 
deliberativa entendo, aproximadamente, uma 
associação cujas relações são governadas pela 
deliberação pública de seus membros” e as de 
Bohman (2009), para quem o ideal no proces-
so deliberativo é a participação de todos os 
cidadãos na tomada de decisão; sem deixar 
de reconhecer, a inexibilidade de ocorrência 
desse fato na sociedade atual, caracterizada 
pela complexidade, tanto em sua extensão, 
quanto na pluralidade. 

 De acordo com Ugarte (2004), um 
dos elementos da democracia deliberativa é 
justamente a ideia de que todos devem parti-
cipar de forma coletiva na tomada de decisão 
sobre as políticas que lhe são destinadas, mas, 
devido à impossibilidade de espaços nessas 
proporções, essas deliberações devem acon-
tecer entre representantes escolhidos pela 
sociedade.
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A título de exemplo da aplicação de 
representatividade de Bohman (2009), os 
Conselhos Municipais de Saúde têm seus 
representantes eleitos pelos participantes das 
instituições que com eles se envolvem, como 
é o caso, por exemplo, das unidades de aten-
dimento, sindicatos, associações e grupos de 
apoio aos doentes. Benhabib (2009) destaca 
que o funcionamento dessa instituição na 
democracia deliberativa para que esta seja 
legitima, necessita que todos aqueles envol-
vidos no processo deliberativo sejam tratados 
como iguais, sem preconceitos relacionados 
a níveis de escolaridade, faixa etária, gênero 
ou outras características quaisquer. 

Seguindo a linha de Habermas (1995), 
Cohen (2009) descreve que a legitimidade 
da democracia deliberativa está na troca de 
razões entre os indivíduos por intermédio da 
comunicação igualitária e pluralista. Para que 
essa legitimidade seja alcançada, Cohen des-
creve o procedimento ideal para uma demo-
cracia deliberativa e argumenta que existem 
três aspectos sobre este, “[...] decidir sobre 
uma agenda, propor soluções alternativas 
para os problemas dessa agenda, sustentar 
essas soluções com razões e concluir apresen-
tando uma alternativa” (COHEN, 2009, p. 92). 

Assim, partindo dos pressupostos de 
que a democracia deliberativa é o livre dis-
curso entre os cidadãos, percebe-se, nesse 
novo método decisório, a força da popula-
ção na agenda política, justifi cando, assim, a 
necessidade de buscar conhecer mais sobre 
a participação cívica brasileira para compre-
ender o espaço deliberativo que é o Conselho 
Municipal de Saúde. 

1.2 Participação Cívica no Brasil

De acordo com Avritzer (2010), o Brasil, 
até a década de 1980, podia ser considerado 
um país com uma baixa propensão partici-
pativa, devido às características culturais e 
administrativas do país, fortemente ligadas à 
verticalização das decisões e ao clientelismo.

Pode-se considerar, em parte, que as 
marcas, desde o período patrimonialista, 
caracterizado principalmente pela fi gura do 
coronel, fomentaram as atitudes políticas e 
as formas de gerenciamento da administra-
ção pública. Resumidamente, aqueles com 
maiores condições econômicas se sobressaíam 
por meio de favores àqueles que não tinham.

Após o patrimonialismo, adotou-se no 
Brasil o modelo de administração burocrá-
tico, a partir do qual, Bresser Pereira (2005) 
enumera um conjunto de princípios que dão 
forma e visibilidade ao modelo, indo além da 
caracterização deste, justifi cando o baixo en-
volvimento da população com a coisa pública 
e a pouca propensão à participação, em que 
se destacam: formalização das funções e ativi-
dades administrativas; unidade de comando 
fundamentada na organização hierárquica 
das instituições; centralização de poder via 
processo decisório.

Vale destacar também o modelo 
Gerencialista que focou seus objetivos em 
duas frentes: de um lado, a incorporação por 
parte dos gestores públicos de técnicas e fer-
ramentas gerenciais semelhantes ao do meio 
privado; do outro, a propagação de ideias de 
Estado Mínimo e enxugamento da “máquina 
pública”. Ambas as frentes de perspectivas 
gerencialistas procuravam reestruturar o 
Estado-Nação nos moldes da administração 
privada e das orientações advindas do proces-
so de globalização (PAULA, 2005; BRESSER 
PEREIRA, 2010; SPINK, 1998). 

Todos esses modelos, de acordo com as 
características descritas, deram pouco espaço 
para o envolvimento da população nas dis-
cussão das políticas públicas relacionadas ao 
bem comum. Ainda assim, algumas situações, 
como as manifestações dos trabalhadores por 
auxílios previdenciários e movimentos sani-
taristas por melhores condições na saúde pú-
blica, contribuíram para o desenvolvimento 
de uma política com orientação participativa.

Essas mudanças, segundo Avritzer e 
Pereira (2005), são os resultados de um longo 
processo de reorganização da sociedade civil, 
das suas formas de relação com o Estado e 
de um longo processo de transformações 
institucionais, jurídicas e administrativas, 
especialmente a nível local.

1.3 Conselho Municipal de Saúde

Três meses após a institucionalização 
do Sistema Único de Saúde com a lei 8.080 de 
1990, foi sancionada a lei 8.142 dispondo sobre 
a participação da sociedade na gestão do SUS 
a partir dos Conselhos de Saúde.

Esta lei, ao defi nir o Conselho, descreve 
sua composição tripartite (com representante 
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da sociedade, trabalhadores, prestadores de 
serviço e Estado) assim como suas compe-
tências, fazendo desse espaço um membro 
presente na agenda de políticas públicas de 
saúde, na formulação e controle de políticas 
e na fi scalização das ações destas. As resolu-
ções que foram escritas na sequência, tendo a 
mais atual a 453 de 2012, confi rmaram o papel 
do Conselho além de defi nir suas principais 
diretrizes.

Um ponto a ser destacado desse espaço 
é a função deliberativa do Conselho. O CMS 
participa da gestão da saúde em diferentes 
frentes, na fi scalização das unidades de aten-
dimento, na elaboração de políticas e no con-
trole orçamentário e econômico, a partir de 
resoluções, recomendações e moções, sendo 
as decisões acerca desses assuntos realizadas 
de forma conjunta entre a sociedade, gestores, 
prestadores e trabalhadores na área da saúde 
em plenária aberta.

Além da participação cívica em moldes 
deliberativos, esse espaço é carregado de po-
der e autonomia em suas atribuições. Ainda 
assim, as normas do conselho estabelecem 
que o gestor da saúde deve homologar as 
decisões deliberadas mesmo após aprovação 
do Conselho e, quando não for feito, deve, por 
obrigação, prestar esclarecimentos. 

Para identifi car a percepção dos con-
selheiros em relação ao Conselho, sobre o 
papel e funcionamento deste, a metodologia 
utilizada neste estudo será apresentada na 
seção seguinte. 

2 ASPECTOS METODOLÓGICOS 

O objetivo desta seção é descrever as 
principais ferramentas metodológicas utili-
zadas para desenvolvimento deste estudo. 

2.1 Caracterização do Conselho Municipal 
de Saúde de Belo Horizonte

O Conselho Municipal de Saúde de 
Belo Horizonte (CMS/BH) pode ser conside-
rado como um dos principais e mais antigos 
Conselhos no Brasil. Sua história vai além da 
institucionalização da Lei 8.142, existindo, 
antes desta, com mobilizações da sociedade 
em relação à saúde pública.

Em termos normativos, o CMS/BH foi 
regulamentado pela Lei Municipal 5.903 de 

1991, alterada pela 7.536 de 1998. Pelo seu 
regimento interno, o Conselho é composto por 
18 representantes da sociedade civil, 09 repre-
sentantes do segmento gestor e de prestadores 
de serviços de saúde e 09 de representantes 
dos trabalhadores em saúde. 

O Conselho conta ainda com Câmaras 
Técnicas. De acordo com o Regimento Interno 
do Conselho, a fi nalidade destas é otimizar e 
agilizar o funcionamento do Conselho refe-
rente a cada tema e propor soluções que serão 
apresentadas ao plenário. 

2.2 Ferramentas Metodológicas 

Este estudo se caracteriza como qualita-
tivo. Nesse modelo, a pesquisa tem por obje-
tivo traduzir e expressar o sentido dos fenô-
menos do mundo social; trata-se de reduzir a 
distância entre “pesquisado” e “pesquisador”, 
entre “teoria” e “dados”, entre “contexto” e 
“ação” (MAANEN apud NEVES, 1996).

Os dados coletados são de origem pri-
mária, tendo como base entrevistas semiestru-
turadas realizadas com os membros titulares 
do CMS/BH. De acordo com Alencar (2000), 
entende-se por entrevista semiestruturada 
aquela que parte de certos questionamentos 
básicos, apoiados em teorias ou objetivos 
do estudo e que oferecem amplo espaço de 
interrogativas, resultante do diálogo com os 
informantes.

No total, foram entrevistados 15 conse-
lheiros, sendo nove representantes dos usu-
ários, três representantes dos gestores/pres-
tadores e três membros dos trabalhadores.

O roteiro para execução das entrevis-
tas teve como foco o perfi l dos conselheiros, 
procurando conhecer suas faixas etárias, es-
colaridade e opções partidárias; além disso, 
objetivou-se conhecer o entendimento dos 
entrevistados sobre o Conselho, questões 
relacionadas acerca de seu funcionamento, 
assim como os pontos positivos e negativos 
desse espaço democrático.  

Por fi m, foi feita uma Análise Descritiva/
Interpretativa das entrevistas. De acordo com 
Godoy (2006), nesse método as informações 
coletadas serão estudadas como um todo, 
sem categorização, mas com interpretação do 
pesquisador, buscando entrar padrões que 
possibilitem confi rmar ou opor-se a suposi-
ções teóricas. 
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3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Os resultados que serão apresentados 
nesta seção estão divididos em duas partes. 
A primeira descreve o perfi l dos conselheiros 
entrevistados, sendo analisado, além de carac-
terísticas pessoais, o perfi l participativo deles. 
Já a segunda parte dos resultados refere-se 
à percepção dos conselheiros em relação ao 
espaço deliberativo e suas atribuições.

3.1 Quem Participa?

O Conselho Municipal de Saúde de Belo 
Horizonte, assim, como os demais Conselhos 
de Políticas Públicas não são espaços restritos 
e fechados aos conselheiros, pelo contrário, 
toda população tem acesso a ele, menos o 
direito ao voto. No caso de Belo Horizonte, 
a participação institucionalizada vai além, 
a rede conta com a participação de mais de 
3.000 pessoas ligadas de alguma forma à 
gestão do SUS, seja pelo conselho municipal, 
distrital ou local, seja pelas entidades envol-
vidas com o Conselho.

Dentre os conselheiros, em relação 
ao nível de escolaridade, é observado uma 
tendência escalar, ou seja, os representantes 
dos usuários entre o ensino fundamental e 
médio, os trabalhadores com nível superior e 
os membros da gestão e prestadores com su-
perior completo ou pós-graduação. O nível de 
escolaridade em uma instituição deliberativa 
não irá julgar quem ou qual segmento terá su-
perioridade no processo decisório. No entanto 
o conselheiro deve possuir a capacidade para 
participar das deliberações, a qual, de acordo 
com Brugué (2007), deve ser o equilíbrio de 
falar e escutar, de saber expor suas próprias 
posições durante o discurso.

No entanto nem todos conselheiros 
receberam instruções básicas para participar 
ativamente desse espaço. Seis dos entrevista-
dos alegaram não ter recebido nenhum tipo 
de informação sobre o que é e como atuar no 
Conselho. Dos demais, dois afi rmaram ter 
recebido um curso de capacitação no início 
dos trabalhos, e os oito restantes, após se 
tornarem conselheiros.

Foi observada também uma renovação 
no Conselho, já que a maioria dos conselhei-
ros entrevistados começou a atuar como tal a 
partir de 2010. No entanto essa renovação não 

refl ete mudança de perfi l dos conselheiros, 
que, em sua maioria, se encontram na faixa 
etária de 50 a 60 anos. Esse aspecto foi muito 
lembrado pelos conselheiros durante as entre-
vista, os quais apresentaram a preocupação 
com a baixa presença de um público mais 
jovem no Conselho.

Além dos conselheiros, membros exter-
nos são fundamentais no processo deliberati-
vo, pois, mesmo sem o direito ao voto, têm a 
possibilidade de participarem das discussões 
de forma ativa. Entretanto a presença desses 
ativistas políticos quase não é notada no 
CMS/BH, pelo fato de ser considerada uma 
participação pequena, segundo os entrevista-
dos. Ainda assim, foi unânime a declaração de 
que a participação da população é de extrema 
importância no desenvolvimento das ativi-
dades. De acordo com Bohman (2009), a de-
liberação deve envolver toda a população, no 
entanto, por não ser possível, apenas os eleitos 
representantes o fazem como conselheiros. 
Ainda assim, o Conselho é um espaço aberto 
para todos, justifi cando o fato de que quanto 
mais envolvidos no processo melhor será 
para a deliberação. No entanto foi observado 
pelos entrevistados, na metrópole estudada, 
a falta de conhecimento da população acerca 
do Conselho.

3.2 Percepção dos Conselheiros

3.2.1 Sobre o Papel do Conselho

Perguntados sobre o papel exercido 
pelo Conselho diante da gestão do sistema de 
saúde, os entrevistados o reconheceram como 
instituição para exercer o papel fi scalizador, 
tanto das políticas de saúde, quanto das uni-
dades de atendimento. 

Nos depoimentos, foi destacado tam-
bém o aparato deliberativo do Conselho, no 
entanto o que pode ser observado pelas entre-
vistas é a sua baixa capacidade propositiva. 
Inferiram que existe uma tendência de que as 
discussões devem tomar como origem pro-
postas externas, ou da Secretaria de Saúde ou 
de outras fontes, sendo estas direcionadoras 
as ações do Conselho. Essa percepção fragi-
liza a atuação do Conselho em vista que, no 
processo de deliberação descrito por Cohen 
(2009), a formulação da agenda está compro-
metida, incapacitando o conselho de discutir 
temas mais profundos nas plenárias.
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Perguntados sobre o alcance dos objeti-
vos do Conselho, em termos de cumprir com o 
papel que lhe foi atribuído, observou-se uma 
assimilação de incompletude dos conselhei-
ros, em grande parte, demonstrando falta de 
conhecimento ou difi culdades para expor com 
clareza suas opiniões em plenária. Segundo 
os entrevistados, parte dos assuntos que são 
discutidos no conselho é de grande complexi-
dade para muitos dos envolvidos, ilustrando 
esse fato com a prestação de contas da se-
cretaria. Em se tratando desses assuntos, os 
próprios conselheiros compreendem que lhes 
falta capacitação para realizar a sua função.

Além da capacitação do conselheiro, ou-
tro aspecto que parece preocupar os entrevis-
tados é o acompanhamento pós-deliberação 
que difi culta verifi car se as deliberações do 
conselho são incorporadas às decisões políti-
cas. A falta de clareza quanto aos resultados de 
suas ações se apresenta como aspecto limitante 
à legitimação do Conselho. Embora se espere 
que, no espaço deliberativo, deva permanecer 
uma situação de igualdade em termos políti-
cos, uma participação efetivamente paritária, 
na qual se possa chegar a decisões utilizando-
-se da força do argumento, os problemas 
destacados pelos entrevistados parecem 
implicar enfraquecimento do intercâmbio de 
argumento, por falta de informações esclare-
cedoras e por falta de vinculação das decisões 
do conselho com as decisões governamentais. 

Para os entrevistados, o Conselho tem 
atuado aquém das suas possibilidades e, 
mesmo reconhecendo a sua importância no 
processo de democratização, compreendem 
que, em se tratando de gestão da saúde em 
Belo Horizonte, esta fi ca a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde e, na prática, não é com-
partilhada. Para eles, se o Conselho não se 
manifestar, a secretaria não se esforçará para 
que isto aconteça. 

Em refl exo à percepção dos entrevista-
dos que caracterizaram o Conselho, em gran-
de parte, como órgão fi scalizador e não pro-
positor de novas políticas, observou-se que, 
para os entrevistados, quando o Conselho 
procura propor políticas, acaba esbarrando 
em difi culdades processuais. Em consonân-
cia, alguns dos conselheiros afi rmaram que 
propor não é função do conselho, e sim da 
Secretaria de Saúde, fi cando este responsá-
vel apenas pela decisão de aceitar ou não as 

propostas, o que não inviabiliza a inserção da 
sociedade nas discussões políticas. Segundo 
Brugué (2009), diferente de uma democracia 
com base apenas na representação, na admi-
nistração pública deliberativa, os membros 
do conselho podem transformar as políticas 
em que estão envolvidos, permitindo, assim, 
a inserção de propostas ainda que o processo 
tenha sido iniciado pelo governo. 

Em termos de compartilhamento da 
gestão da saúde, prevista no aparato legal 
que institucionaliza os Conselhos no Brasil, 
buscou-se compreender como se dá a relação 
de interação do conselho com a administração 
pública. 

De acordo com os entrevistados, em 
muitas ocasiões, a secretaria de saúde ultra-
passa os seus limites na tentativa de promover 
ações que deviam passar a priori pela plenária 
do conselho. A resposta de um entrevistado 
ilustra essa situação: “infelizmente não existe 
este compartilhamento, eles não procuram 
fazer (gestores). A gente tem que correr atrás, 
e você viu, hoje mesmo, que eles querem 
ultrapassar os nossos limites, mas a gente 
procura fazer prevalecer os nossos interesses” 
(ENTREVISTADO 6, 2013). A situação citada 
pelo entrevistado se referia a uma mudança 
na estrutura do planejamento da secretaria 
de saúde que a gestão começou a fazer sem 
passar pela plenária do conselho. 

Outro entrevistado, confi rmando essa 
linha de pensamento, relata sobre a visão que 
a secretaria parece ter sobre o conselho e a par-
ticipação. Para ele, a secretaria não entende o 
direito de participação dos conselheiros nesse 
espaço, acham que eles “podem” participar e 
não que são também, membros nas decisões 
da saúde municipal.

Esse argumento leva o CMS/BH em 
direção à afi rmação de Gohn (2000), a partir 
da qual:

 Apesar da legislação incluir os con-
selhos como parte do processo de 
gestão descentralizada e participati-
va, e constituí-los como novos atores 
deliberativos e paritários, vários 
pareceres ofi ciais têm assinalado e 
reafirmado o caráter apenas con-
sultivo dos conselhos, restringindo 
suas ações ao campo da opinião, da 
consulta e do aconselhamento, sem 
poder de decisão ou deliberação. 
(GOHN, 2000 p. 179).
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Se confi rmada a baixa autonomia do 
CMS/BH, o papel e o objetivo deste estará 
fadado a cumprir um papel de consulta do 
poder executivo para as decisões que esta to-
mará centralizada como gestor da saúde. No 
entanto houve falas dos entrevistados com vi-
sões contrárias, ou no sentido da existência de 
compartilhamento ou na força do CMS/BH 
diante seus direitos, sendo muito comentado 
pelos entrevistados o dia em que o Conselho 
conseguiu exonerar o Secretário Municipal 
de Saúde que não se adequava à metrópole e 
sua população. Ainda assim, pode-se afi rmar 
que o CMS/BH está com o sinal amarelo em 
alerta, no entanto não necessariamente irá 
para o vermelho. 

3.2.2 Sobre o Funcionamento do Conselho

O cotidiano do Conselho é defi nido por 
uma série de normas e diretrizes que defi nem 
os procedimentos que devem ser executado e 
como. Desse modo, nesse aspecto, buscou-se 
identifi car como se dá o processo decisório 
do Conselho, o de fi scalização, de gestão or-
çamentária e, por último, se os conselheiros 
reconhecem a igualdade dentre os membros 
durante a plenária.

Quanto ao processo deliberativo, de 
acordo com os entrevistados, os assuntos 
que entraram em pauta, passam primeiro por 
Câmaras Técnicas (CT’s). Estas são espaços 
dentro do conselho que se aprofundam nos 
assuntos que entraram em deliberação para 
subsidiar as plenárias antes das votações. De 
acordo com Faria (2007), as CT’s fornecem 
condições para tornar os conselheiros mais 
aptos a discutirem os assuntos que serão 
colocados em pautas, já que são mais bem 
informados.

Sobre as pautas do Conselho, é impor-
tante destacar a forma como são colocadas 
em reunião. De acordo com o Regimento 
do Conselho, a convocação para as reuniões 
pode ser feita pela Mesa Diretora do CMS/
BH, por 1/3 dos membros do Conselho ou por 
convocação do Conselho Estadual de Saúde. 
A Mesa Diretora, além de ter o direito de 
convocar para as reuniões, é quem organiza as 
pautas que serão colocadas para deliberação 
nas plenárias, o que justifi ca a necessidade 
de uma Mesa Diretora democrática formada 
por membros de todos os segmentos, afi nal 

a maior predominância de um segmento 
sobre outro pode direcionar os assuntos em 
pauta de acordo com o interesse daqueles 
representantes.

Em relação ao processo de fi scalização 
das unidades de saúde, as respostas encon-
tradas vão de acordo com as descritas na 
seção anterior como o ponto mais forte do 
CMS/BH de acordo com os conselheiros. Esse 
processo, segundo os entrevistados, ocorrem 
para fi scalizar obras, contratos e as unidades 
de saúde com as visitas técnicas. 

A importância das CT’s para o CMS/
BH também foi observado nesse ponto. A CT, 
por exemplo, fi scaliza todos os recursos que 
foram comprometidos para obras e custeio da 
saúde, analisando o que foi destinado e o que 
está sendo empregado, aumentando assim 
a accoutability, um dos resultados esperados 
pela democracia deliberativa (MARQUES, 
2009). De acordo com Fung (2004) elevar a 
accountability é algo possível em espaços de-
liberativos, já que: 

[...] através da deliberação pública 
organizada, os cidadãos podem 
examinar coletivamente as ações e 
políticas dos representantes, avaliar 
o alinhamento deste comportamento 
do Estado com suas próprias aspi-
rações e valores e tentar colocar os 
dois em conformidade. (FUNG, 2004, 
p. 187).

Em relação ao orçamento do Fundo de 
Saúde de Belo Horizonte, foi observada certa 
confusão entre os entrevistados sobre a forma 
como ocorre a gestão desse recurso.

De acordo com as competências da 
Resolução 453 de 2012, 

XIV - o conselho de saúde propor cri-
térios para programação e execução 
fi nanceira e orçamentária dos Fundos 
de Saúde e acompanhar a movimen-
tação e destino dos recursos; XV – fi s-
calizar e controlar gastos e deliberar 
sobre critérios de movimentação de 
recursos de saúde, incluindo o Fundo 
de Saúde e os recursos transferidos e 
próprios do Município, Estado, Dis-
trito Federal e da União, com base no 
que a lei disciplina. (BRASIL, 2012).

Dos conselheiros que participaram da 
pesquisa, nem todos souberam explicar como 
se dá a forma de gestão desse recurso, porém 
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De acordo com Gohn (2000), a questão 
da representatividade constitui problemas 
cruciais nos conselhos de políticas públicas; 
já para Nobre (2004), o processo deliberativo é 
baseado na troca de informações entre diver-
sos grupos, diferentes sindicatos, diferentes 
instituições. 

Nesse espaço, a diferença deve ser res-
peitada para que aqueles com sentimentos 
de inferioridade sintam-se motivados a par-
ticiparem das discussões, afi nal a existência 
desse espaço se dá pela necessidade de que 
todos os envolvidos com a saúde possam con-
tribuir positivamente com ela. No processo 
deliberativo, o mais importante é o discurso, 
a comunicação e que no fi nal todos estejam 
de acordo com o resultado. Essa ideia vai 
ao encontro do que afi rma Brugué (2009), 
para quem o diálogo e a comunicação entre 
os membros é o coração de um processo 
deliberativo. Para ele, é a construção de um 
resultado com base na conversação e na troca 
de razões que legitima esse espaço. 

Alguns entrevistados se posicionaram 
de forma intermediária, ou seja, perceberam 
a existência de uma igualdade limitada, no 
entanto com um sentimento de que esta não 
chega a ser totalmente encontrada devido a 
situações ligadas à capacitação e na posição 
de cada segmento dentro do Conselho. 

Um entrevistado relatou que o conselho 
está dividido em duas posições, os que estão 
a favor da gestão e os contrários à secretaria 
de saúde. Além disso, os mais presentes no 
Conselho são os usuários. Essa percepção de 
presença e/ou ausência de um segmento em 
relação a outro está profundamente ligada ao 
perfi l dos conselheiros. A atividade exercida 
por um representante, nesse espaço, não é 
remunerada e demanda tempo; isto ocorre 
porque os processos não são iniciados e fi na-
lizados durante a plenária; se iniciam, nem 
se fi nalizam apenas durante a plenária, o que 
prejudica a representação de determinados 
segmentos e transforma o espaço em um am-
biente no qual a participação se dá, em maior 
quantidade, entre aposentados usuários do 
SUS, frentes e movimentos sindicais. 

Por último, alguns conselheiros con-
firmaram a existência de equilíbrio entre 
todos os membros e, para fortifi carem esse 
argumento, citaram as resoluções e regi-
mentos do Conselho que garantem a sua 

todos explicaram que, em um primeiro mo-
mento, o recurso vai para a CT, que aprecia 
todos os relatórios emitidos pela secretaria 
de saúde. Em seguida, após a análise da 
câmara, um parecer é levado para a plenária 
do Conselho para que seja deliberado sobre 
a aprovação, ou não, do relatório.

Nesse panorama, como nos demais, 
observa-se a necessidade de uma CT forte 
e de formação democrática, assim como o 
próprio Conselho. Aqueles conselheiros que 
responderam não conhecerem ou não terem 
certeza sobre a gestão orçamentária aponta-
ram as CT’s como “responsáveis” pelo con-
trole fi nanceiro, sendo de responsabilidade 
do Conselho apenas a votação dos pareceres, 
o que desvia a noção da plenitude atribuída 
ao CMS, uma vez que o conhecimento de 
cada membro é fragmentado nas CT’s e estas 
direcionam a votação na plenária devido ao 
conhecimento abstrato do tema dos demais 
conselheiros.

Procurou-se também constatar a per-
cepção que os conselheiros possuem sobre 
o equilíbrio da participação nas plenárias 
do CMS/BH, equilíbrio este embasado na 
teoria deliberativa, a partir da qual Benhabib 
(2009) e Cohen (2009) defi nem como legitima 
a deliberação em espaços nos quais o poder 
comunicativo é livre de preconceitos, iguali-
tário e pluralista. As principais contradições 
entre as respostas encontradas possibilitaram 
a categorização em três escalas: 1) Aqueles 
que acham que existe pouco ou nenhum equi-
líbrio; 2) os que se posicionam de forma inter-
mediária e os que 3) percebem no Conselho o 
equilíbrio entre os membros.

Em relação aos posicionamentos contrá-
rios ao equilíbrio, observou-se um dos fatores 
e causas do constrangimento da fala durante 
as plenárias a percepção de conselheiros 
mostrando-se superiores a outros. No entanto 
o que se identifi ca refl ete na pluralidade do 
Conselho, na existência de membros com 
elevado grau de escolaridade e outros com 
baixa, na existência de conselheiros que estão 
estritamente ligados à gestão do SUS e aqueles 
que são apenas usuários. Essa diferença é a 
esperada em um espaço deliberativo, pois, 
em uma arena democrática na qual o discurso 
prevalece, as diferenças ideológicas de cada 
segmento devem contribuir para um resulta-
do equilibrado.
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paridade. Mesmo com o sentimento de um 
desiquilíbrio no conselho por parte de alguns 
entrevistados, pode ser observado que estes 
reconhecem a importância da participação no 
Conselho e prezam pela busca do equilíbrio 
entre os representantes.

Além disso, segundo Gutmann e 
Thompson (2009), o processo democrático 
deliberativo, a partir da troca de razões, é 
necessário não apenas para que a decisão seja 
legítima, mas também justa, ou seja, que todos 
estejam de acordo com os resultados. Essas 
ideias dialogam com os estudos de Gugliano 
(2004, p. 227) que afi rma: “[...] o principal 
ganho com este modelo participativo é a 
aproximação da democracia da via cotidiana 
e sua inserção em novos espaços de convi-
vências entre os cidadãos que potencializam 
a discussão sobre a democratização de esferas 
extra-estatais”. 

Assim, a questão da paridade justifi ca 
a necessidade de que nenhum segmento seja 
superior a outro, pelo contrário, esse espaço 
é para que todos aqueles que queiram parti-
cipar da gestão da saúde o façam, de forma 
igualitária e livre, como defende Gugliano 
(2004).

4 CONCLUSÃO 

O Conselho Municipal de Saúde de Belo 
Horizonte possui estrutura e condições ne-
cessárias para o exercício de suas atividades; 
uma sede, com equipamentos e recursos que 
permitem a execução das atividades e dispõe 
de normas e diretrizes atualizadas e Câmaras 
Técnicas ativas para discussão dos variados 
assuntos sobre a gestão da saúde, cujos pare-
ceres subsidiam as discussões em plenária. No 
entanto foram identifi cados alguns desafi os 
que impossibilitam uma dinâmica adequada 
das atividades do Conselho enquanto espaço 
democrático. 

Embora o CMS/BH seja constituído 
para exercer diversas competências, tais como 
a proposição e acompanhamento de políticas 
públicas, controle orçamentário e fi scalização 
da gestão e das unidades de saúde, notou-se, 
a partir do Conselho estudado, a predominân-
cia deste último.

A democracia deliberativa tem como 
principal objetivo permitir a inserção dos 

cidadãos nas discussões políticas, de ma-
neira que os afetados pelas políticas possam 
apontar problemas e participar do proces-
so de construção de soluções para estes. 
Assim, quando a arena participativa, no 
caso o Conselho Municipal de Saúde de Belo 
Horizonte, começa apenas a discutir sobre as 
propostas do poder central, o conselho aca-
ba por se tornar uma instituição consultiva 
(GOHN, 2000), o que não representa o papel 
legitimado desse espaço. 

Ainda que reconhecida a importância 
do Conselho enquanto órgão fi scalizador, 
os depoimentos sinalizaram para o seu en-
fraquecimento enquanto instituição política, 
conferindo assim uma submissão à Secretaria 
Municipal de Saúde de Belo Horizonte. 

Constatou-se, a partir das entrevistas, 
o entendimento dos conselheiros acerca do 
funcionamento do CMS/BH e o interesse 
pelas formas e pelos direito de agir, no en-
tanto infere-se que o fazer valer fi ca restrito 
apenas à plenária, em vista que o equilíbrio 
entre os representantes nesse espaço não foi 
encontrado em plenitude.

Embora seja reconhecido o poder do 
Conselho e mesmo que este faça uso de arti-
fícios como o Ministério Público para que seu 
papel seja cumprido, o fundamental para o 
CMS/BH seria que isto não precisasse ocor-
rer. Para tal, demanda-se da gestão municipal 
a admissão desse espaço nas políticas públicas 
de saúde; um Conselho forte e impositivo 
sobre o poder executivo e uma sociedade civil 
participativa expressiva. 

Conclui-se, a partir deste estudo, que 
o Conselho Municipal de Saúde, embora 
institucionalizado na gestão há mais de duas 
décadas, ainda busca formas para legitimar 
suas atividades enquanto espaço democráti-
co, no entanto o CMS/BH segue adequada-
mente as regulamentações, reunindo-se com 
frequência, deliberando assuntos diversos 
sobre a saúde municipal e buscando, quando 
preciso, o apoio do Ministério Público.  
Como fonte de pesquisa, sugere-se neste tra-
balho avanços em estudos com as câmaras e 
comissões internas dos Conselhos municipais, 
já que nestes espaços é que as discussões 
são aprofundadas, possibilitando também 
a ampliação de competências e geração de 
informação.
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